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Jzoza" Tauá-CE, rz de maio de zoz3.

Yereador FúIvio Emersoa Gançalves Cavalcante

EMENIA: Indict à {:lrcjb do Poiler Executíutt lfttrtietpal, ob'aués da Sect'etat'it canlpeterfi€.
deternrittüt^ c execuçõn de obra d* sí;:,teannettto básico (coleta e tratanne*to de estloto) por &:d*

extensãcs da Rua Antônia Jatai Sobrirzlro, Plçnalto dos Coiibrri, nesle rnunicrpia.

Ncs terrnos regimentais da Câmara Municipai de Tauá/CE (art. 88,
inr:iso XI, do Regimento Interno da Cârnara Municipal de Tauá - RIC§{Ti, o Vereador
signatário abaixc INDICA à Chefe do Poder B<ecutivo illunicipal, através da
Secretaria competente, esforçcs para, na máxirna urgência, determinar a execução de.

ol:ra de sanearnento básico {coleta e tratamento de esgoto) por toda ertensão da Rua
Antônia Jataí Sobrinho, Pianalto dos Coiibris, neste município.
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Obra cie saneantento básico traz benefício imediato ao meio ambiente
e, aléin de uma solução ar:rbiental, tarrüén contribui para a saúde coletiva, já qre
investimento em saneamento significa mais garantia de saúde à população.
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Esta proposição atende reivindicações da população? corl1 cer-teza
conta coul o apoio de todo o colegiado desta Casa de Leis, por isso SOLICITO as
prcvidências neeessárias, na rnáxima urgência, pâra a execução deste prcjeto.

Sem mais e na expectativa do imediato atendimentc, coloco-me à
dispcsição para dirimir eventuais dúr.idas, se por ventura existirem.

Apresento protestas de alta estima e distinta consideração.
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FI-ILYIO EMERSON GüNÇÂLYE§ CÂYALCÂNTE

\rERE.{DOR

À
MESA DIRETOR{ DA CÂ}&.{R,{ },{UNICIPAL DE TÀUA_CE.
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